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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42967/2021-SEEC, nos Termos do
Padrão nº 13/2002

Processo nº: 00040-00006706/2021-79

SIGGo nº:    42967

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF),
com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato representado por DANIEL IZAIAS
DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.635.631-87, na qualidade de Secretário de Estado de Economia do
Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010,
Alterado(a) pelo(a) Decreto nº 44.486, de 02/05/2023, e em conformidade com as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado,  a empresa TECNISYS
INFORMATICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.990.812/0001-15, doravante
denominada CONTRATADA, representada por GIOVANNI COELHO VALENTINO, inscrito no CPF/MF sob o nº
252.380.191-49, na qualidade de Representante legal, celebram o presente Termo Aditivo, com fulcro na Lei Federal
nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1. Prorrogar excepcionalmente o prazo de vigência do CONTRATO por 12 (doze) meses, a partir de 28/02/2026 a
27/02/2027, apenas para os itens 04 e 05 referentes ao Lote 02, nos termos do art. 57, § 4º c/c inciso II, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e conforme justificativas apresentadas pela área técnica demandante (193660704), se
impondo a rescisão do contrato por parte do CONTRATANTE, tão logo seja concluído o procedimento licitatório
autuado sob o processo de nº 04044-00047082/2025-49.

2.2. Alterar a CLÁUSULA SÉTIMA  – DO PAGAMENTO do Contrato (56833290) para incluir, no subitem 7.1, a
informação de que o pagamento do contrato será realizado de forma mensal,  conforme solicitação da Comissão
Executora do Contrato, formalizada por meio do Parecer Técnico n.º 1/2026 - SEEC/SETIC/SUBSIS (193660704), e em
consonância com a orientação jurídica proferida na Nota Jurídica N.º 61/2026 - SEEC/AJL/ULIC (194035366)  e
no Parecer Jurídico n.º 66/2026 - PGDF/PGCONS (195252464), passando o referido subitem a vigorar com a seguinte
redação:

7.1. O pagamento será feito de forma mensal,  correspondendo a 1/12 (um doze avos) do
valor anual do contrato, observadas as normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal do Contrato, após a
comprovação da efetiva prestação dos serviços no período correspondente.

2.3. Conceder reajuste ao valor do Contrato, nos termos do art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º, ambos da Lei n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993, aplicando-se a variação acumulada nos últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de dezembro de 2025, ou seja, 4,26438% sobre os valores unitários [1],
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), passando o valor total do contrato de R$
1.138.326,42 (um milhão, cento e trinta e oito mil trezentos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos) para o

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64681309&id_procedimento_atual=64681309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=3508bd9379951c612ac0a36c7cc94dfeac9da639800cef25bdd53aaed43e936d98bfbd4364ae1d75d5a183c4fbc1ed7cb1a98cf1dc305a3d440856dd11007528a1111d77bcefe01c6569f03d51be9b8d627cca851ac4c53b16a310e2e84cc4ca
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=215166523&id_procedimento_atual=64681309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=7af3c441c1497bf87382e19953afd39db33527c425104eb233a0d861c7b0caca98bfbd4364ae1d75d5a183c4fbc1ed7cb1a98cf1dc305a3d440856dd11007528a1111d77bcefe01c6569f03d51be9b8d627cca851ac4c53b16a310e2e84cc4ca
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=202562729&id_procedimento_atual=64681309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=237fcdaeed33dbab80b1047fb9a0a84b83dc2a1b04c676becdca3bba83eae43898bfbd4364ae1d75d5a183c4fbc1ed7cb1a98cf1dc305a3d440856dd11007528a1111d77bcefe01c6569f03d51be9b8d627cca851ac4c53b16a310e2e84cc4ca
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65127023&id_procedimento_atual=64681309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=fa2e48ed605b075f9f9391a6584ac58f487e14a26161e6136586800f4b6ae1bb98bfbd4364ae1d75d5a183c4fbc1ed7cb1a98cf1dc305a3d440856dd11007528a1111d77bcefe01c6569f03d51be9b8d627cca851ac4c53b16a310e2e84cc4ca
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216915660&id_procedimento_atual=64681309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=399db0512f28cf2a94c94c8d185aa27b5a0acc4cf1d76dbfdd238590137cbb7b98bfbd4364ae1d75d5a183c4fbc1ed7cb1a98cf1dc305a3d440856dd11007528a1111d77bcefe01c6569f03d51be9b8d627cca851ac4c53b16a310e2e84cc4ca


montante de R$ 1.186.868,96 (um milhão, cento e oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e
seis centavos), que corresponde a um acréscimo de R$ 48.542,54 (quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e dois
reais e cinquenta e quatro centavos)  no valor anual do Contrato, com seus efeitos financeiros a contar de
30/12/2025, conforme princípio da anualidade e especificado no quadro demonstrativo abaixo:

2.4. A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, abrangendo inclusive os
valores majorados por este termo, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do
Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1.  A despesa do presente Termo Aditivo  correrá à Conta de Créditos Orçamentários consignados à Secretaria de
Estado de Economia (Seec/DF), conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária (194537847) e respectiva Nota
de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557-0007

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 1010

V – Nota de Empenho: 2026NE04959 (195924901)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 28/02/2026 a 27/02/2027. Porém, os efeitos financeiros do
reajuste retroagem a 30/12/2025, em obediência ao princípio da anualidade.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal.

 

Pela CONTRATADA:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216130197&id_procedimento_atual=64681309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=9f1b4dc0a8479c3f3781c76306239996baaa419131f5419504c858df3646067098bfbd4364ae1d75d5a183c4fbc1ed7cb1a98cf1dc305a3d440856dd11007528a1111d77bcefe01c6569f03d51be9b8d627cca851ac4c53b16a310e2e84cc4ca
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=217650071&id_procedimento_atual=64681309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=cc06d7ce6433ce3f50fc13e516aebc979b40550e7318fa613f1feb18597af1c898bfbd4364ae1d75d5a183c4fbc1ed7cb1a98cf1dc305a3d440856dd11007528a1111d77bcefe01c6569f03d51be9b8d627cca851ac4c53b16a310e2e84cc4ca


GIOVANNI COELHO VALENTINO
Representante legal

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 
 

 

 

 

____________________________

[1] a aplicação do índice de reajuste diretamente sobre o valor global do contrato pode gerar resultados distintos da atualização efetuada sobre os valores unitários que compõem a
planilha de preços. Isso ocorre em razão da composição contratual, visto que o contrato é formado por diversos itens, cada qual com peso específico na formação do preço final; dos
arredondamentos aplicados**, pois, ao se reajustar item a item, pequenas diferenças podem surgir em virtude de arredondamentos legais ou operacionais; e ainda, por segurança
jurídica, uma vez que somente o reajuste sobre os valores unitários assegura o atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme estabelecido em lei.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI COELHO VALENTINO, Usuário Externo,
em 26/02/2026, às 16:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO - Matr.0190029-3,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 26/02/2026, às 18:09, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195763204 código CRC= B1D99CB5.
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